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DECFETO N9 3698/81 

de 1 6 de junho de 1.981. 

FLS. N2.. 

Declara luto oficial no Município ' 

pelo falecimento doSr.PAULINO BLAIR 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 

uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o falecimento hoje ocorrido do fun 

cionário público municipal, Sr. PAULINO BLAIR; 

CONSIDERANDO que o extinto ocupou por mais de u 

ma vez o cargo de Prefeito Municipal; 

CONSIDERfu~DO que tanto no exercfcio de seu car

go funcional como no de Prefeito, o Sr. PAULINO BLArR prestou inestimá 

veis serviços a esta comunidade, contribuindo de forma 

engrandeci·mento e progresso de São Jose dos Campos; 

CONSIDERANDO ass-im que esta 

indelével para o 

cidade, nesta data, 

com profundo pesar, vê desaparecer de seu convívio um filho que por suas 

múltiplas qualidades sempre grangeou o respeito e admiração de todos; 

CONSIDERANDO, finalmente, o dever do Poder PÚ

blico em prestar a tão ilustre e querida figura de homem público as mere

cidas homenagens póstumas; 

D E C R E T A: 

Arti.go 19 fica declarado luto oficial por 3 

(três) dias no MunicÍ.pio de São José dos Campos, pelo passamento do ex

funcionário púb l ico e Prefeit o Sr. PAULINO BLAIR. 

Artigo 29 - As Repartições PÚblicas Municipais 

tomarão as providências necessárias e de estilo, para o cumprimento do 

presente decreto. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefe~tura Municipal d~ 

de junho de 1981. 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Campos , 16 

Registrado e publicado na Secretaria de Assun 

tos Internos e Jur!dicos, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 

mil novecentos e oitenta e um. 
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Registrado e publicado na Secretaria de Assun
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") Lutz Carlos Pêgas t 
Secretário de Assuntos Internos e Jur!dicos 


